
PRTFÊITURA OE

sÃo GoNçAto
DO AMARANTE

PREFEÍTURA DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CEARI(

pEC|åRAçÃO DE I M PACTO ORçAM ENTÁRlo- Fl NAN CEI Rg
F'¡

}',.-t
j\

São Gonçalo do Amarante - CE, 05 de julho de2024'

Em conformidade com o disposto no art. 7 da Lei No. g.666/93 e o disposto no art. 16 da Lei

complementar No. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), vimos informar que há estimativa de

impacto orçamentário-financeiro e que dispomos de recursos para a SECRETARIA DE

TNFRAE'TRUTURA ;o r,¡uñrcipro ós sAo GoNçAro Do AMARANTE/CE, cujo objeto é

ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE nREçO, V|SANDO FUTUROS E EVENTUAIS SERVIçOS

coMUNs DE ENGENITARTA 
'ARA 

MANUTENçÃ' pREvENTtvA E coRRETlvA DAs

in iïÀrocoes iisrcAs pREDrArs E EQUTPAMENTOS púeLrcos, coM FORNECTMENTo

DE nnÃO Ot OBRA, MATERIAIS E PEçAS DE REFOSIçÄO PARA ATENDER AS

NEcEssrDADEs DA 
'E.RETARTA 

DE rNFRAEsrRuruRA Do MuNrcipro DE sÃo

GONçALO DO AMARANTE-CE, estando o processo em compatibilidade e adequação com a Lei

orçamentaria Anual, com o plano plurianual e com a Lei de Diretrizes orçamentárias, na foffna a

seguir programada:

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

1001 sEcRETARtA DE INFRAESTRITuRA -M4s1 0049 1.01s coNsrRuçÃo, REroRn¿A E AMPUAçÄO

DE EQUIPAMENTo PrjBLIco - 4.4.90.51,00 oBRAS E INTALAçOCS - SUBELEMENTO: 4'4.90.51.99

our AS 6BRAS E rNsrALAçÕrs - FoNTE DE REcuRSos: rzs4ó00000 - REcuRsos DE oPERAÇÖES

DE CRÉDITO,

vALoR GtoBAL: Rg r 8.292.500.00 (eurNzE MrLHÕEs E DUZENT.S E NovENTå E $ETE

MIL E QUINHENTOS R,EAIs)
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